
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Com o povo paro seguir avançando 

INDICAÇÃO N.° -(3(4  , DE 2026. 
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SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, a pavimentação 
asfáltica da Rua Caetano, na localidade de Parada, ratificando a 
indicação 881 de 2021, do vereador Canoa do Siupé. 

O Vereador REGIVANIA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE TRINDADE— PODE, infra-assinado, 
no uso de suas atribuições regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, 
sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a pavimentação asfáltica da Rua Caetano, na 
localidade de Parada, ratificando a indicação 881 de 2021, do vereador Canoa do Siupé. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente indicação visa a pavimentação asfáltica da Rua Caetano, atendendo a uma 
demanda dos moradores que enfrentam dificuldades de tráfego, especialmente em períodos de 
chuva, quando a via se torna de difícil acesso. 

A obra proporcionará melhores condições de mobilidade, segurança e trafegabilidade, além 
de contribuir para a valorização da área e melhoria da qualidade de vida da população local. Trata-
se de uma intervenção essencial para garantir mais dignidade e infraestrutura adequada à 
comunidade. 

Reforçando que essa casa já aprovou em 2021 essa indicação, entendendo a necessidade 
da construção no local. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 16 dias do 
mês de Abril de 2026. 
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